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Tenho a honra de INDICAR ao Exmo. Prefeito Municipal, a seguinte 

medida: 

Que em caráter de urgência, entre em contato com a secretaria competente, 

para que sejam realizadas melhorias de acessibilidade na escadaria localizada 

na Rua José Alves de Souza e Silva, n° 138, Parque Bela Vista, tendo como 

ponto de referência a Igreja Cristã, no município de Mangaratiba. 

JUSTIFICATIVA 

Ao lado da citada escadaria há uma rampa muito estreita, o que tem 

causado sérios transtornos aos moradores. A comunidade relata que a rampa 

não possui largura adequada para permitir a circulação segura de cadeirantes, 

dificultando tanto a subida quanto a descida. Além disso, em situações de 

emergência, o espaço reduzido compromete o trabalho das equipes médicas, 

impedindo a remoção de pacientes com segurança e agilidade. 

Considerando a necessidade de garantir acessibilidade adequada para 

todos, especialmente para pessoas com mobilidade reduzida, solicita-se que 

seja realizada a ampliação e adaptação da rampa, assegurando um acesso 

seguro e digno aos moradores e usuários do local. 

Mangaratiba,01. de dezembro de 2025. 

JOS- DOS SANTO 
(Josué — Té) 

Vereador 	 
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